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A tecnolo-
gia veio para 
ficar, a pan-
demia trouxe 
uma modali-
dade de traba-
lho, que vinha 
crescendo de 
maneira tími-
da e, em 2020, 
teve um im-
pulso nunca 

visto antes, o home office ou te-
letrabalho ou ainda o trabalho 
remoto, modalidade que veio 
para ficar, tanto que foi publi-
cada a Lei 14.442, de 2022, que 
alterou a CLT para introduzir o 
tema.

O ponto mais importante a 
ser observado, é o contrato de 
trabalho estabelecido entre tra-
balhador e empresa, e nele que 
estarão as regras mais impor-
tantes.

Quem determina a modali-
dade da prestação de serviços 
é a Empresa.

O teletrabalho poderá ser 
prestado por jornada de tra-
balho ou por tarefa, para o que 
for contrato por jornada, se 
aplicam todas as leis que para 
os demais trabalhadores rela-
tivamente a jornada de traba-
lho, já para os contratados por 
tarefa não se aplicam as regras 
do limite da jornada de traba-
lho, uma vez que o trabalhador 
será livre para estabelecer a 
própria jornada, e o pagamen-
to será determinado em função 

Segundo pesquisa realizada 
pela Associação Brasileira de 
Bares e Restaurantes (Abrasel), 
apesar da evolução do controle 
da pandemia com o avanço da 
vacinação e a diminuição de 
casos graves de Covid-19, o se-
tor ainda enfrenta desafios. Os 
dados mostram que 71% dos 
empresários não conseguem 
repassar o aumento de custos 
do negócio. Além disso, 69% 
têm empréstimos contratados, 
sendo que 27% estão com par-
celas em atraso.

As Regras do Home Office ou Teletrabalho

Mogi das Cruzes recebe Fórum dos Negócios da Alimentação

das tarefas realizadas.
Não é porque o trabalho é 

realizado em forma de teletra-
balho ou trabalho remoto, que 
pode ser equiparado a telemar-
keting ou teleatendimento.

Se os equipamentos e soft-
wares entregues para o traba-
lho, forem utilizados em be-
nefício próprio do trabalhador 
fora do horário de expediente, 
para atividades extratrabalho, o 
tempo gasto nessas atividades 
não será contado como à dispo-
sição ou regime de prontidão ou 
de sobreaviso, exceto se houver 
previsão em acordo individual 
ou em acordo ou convenção 
coletiva de trabalho.

A regras de Convenção Co-
letiva e Acordos, sempre serão 
as do local em que o trabalha-
dor esteja lotado, assim, mesmo 
para os que trabalham fora 
do país, o regramento jurídico 
sempre será o brasileiro, des-
de que a contratação tenha se 
dado no Brasil.

O Contrato Individual de Tra-
balho firmado entre o Trabalha-
dor e a Empresa, poderá dispor 
sobre os horários e os meios de 
comunicação, desde que asse-
gurados os repousos legais, e 
demais garantias.

O Contrato de Teletrabalho 
tem que ser necessariamente 
por escrito, apresentar o horá-
rio de trabalho, informar sobre 
os equipamentos e insumos, 
informar quem arcará com os 
gastos, tais valores não compõe 

Diante deste cenário, com o 
objetivo de auxiliar as micro 
e pequenas empresas de ali-
mentos e bebidas do Alto Tietê, 
o Sebrae-SP promove o Fórum 
dos Negócios da Alimentação 
no próximo dia 13 de setem-
bro, às 19h. O evento será pre-
sencial na sede do Sebrae em 
Mogi das Cruzes, localizada 
na Av. Francisco Ferreira Lopes, 
345, na Vila Lavínia. As inscri-
ções gratuitas podem ser fei-
tas pelo link: https://forms.of-
fice.com/r/N62kR2hyuy . Mais 

EVENTOS

informações pelo telefone (11) 
4723-4510, opção 4.

 O evento vai discutir o ce-
nário, tendências e soluções 
para que os pequenos negó-
cios do segmento voltem a 
prosperar, reduzindo custos, 
aumentando o faturamento e, 
assim sua competitividade no 
mercado. Convidados especiais 
como a empresária Janete Said 
Grillo, do Senhor Café; a chef 
de cozinha Carol Galindo; e o 
arquiteto Fred Zanelato irão 
enriquecer o Fórum com suas 

experiências e cases reais das 
melhores práticas do mercado.

 “Reunimos nossos especia-
listas em gestão com nomes de 
peso do segmento de alimentos 
e bebidas, além da arquitetura 
para falarmos sobre ilumina-
ção, cores, fachada, layout e 
outros pontos importantes que 
fazem a diferença no dia a dia 
de um negócio de alimenta-
ção”, comenta o consultor de 
negócios do Sebrae-SP, Marcio 
Barbosa.

 SERVIÇO:
Fórum dos Negócios da Ali-

mentação
Data e horário: 13/09, às 19h
Local: Sebrae-SP
Endereço: Av. Francisco Fer-

reira Lopes, 345, na Vila Lavínia 
– Mogi das Cruzes/SP

Inscrições gratuitas: ht-
tps :// forms.off ice .com/r/
N62kR2hyuy

Mais informações: (11) 4723-
4510, opção 4

(Marketing e Comunicação)

Quando se fala em imóveis, mui-
tos profissionais ao mencionar a do-
cumentação, se referem a averbação e 
registro do mesmo, só que apesar de 
algumas pessoas acreditarem que se 
trata do mesmo ato na verdade são 
atos distintos e com propósitos espe-
cíficos.

A averbação é o ato de escrever à 
margem de determinado objeto, ou 
seja, é o ato de fazer constar à mar-
gem de um registro existente, um fato 
ou referência que o altere ou o modifi-
que podendo inclusive cancelá-lo. 

Já o registro é o ato pelo qual se 
faz assentamento oficial de certos 
atos, dando assim origem formal a 
eles através de um documento publi-
co, gerando direitos e deveres ineren-
tes a ele, por exemplo, ao nascer uma 
criança os pais realizam o registro do 
nascimento, a partir desse registro 
essa criança está inserida de maneira 
formal em nosso mundo através de 
sua certidão de nascimento, assim 
como o nascimento serão registra-
dos: casamentos, óbitos, emancipa-
ções, interdições, imóveis, negócios, 
onde cada situação será registrada 
no cartório competente e poderá ser 
averbada com o passar do tempo. 

Então o que se tem é que a averba-
ção é um ato secundário o qual modi-
fica o teor originário do Registro, no 
caso de imóveis a averbação exsurge 
da necessidade de se fazer exarar na 
propriedade imobiliária a ocorrência 
de atos que modifiquem o registro, 
ou seja, todas as ocorrências ou atos 
que, embora não sendo constitutivos 
de domínio, ônus reais ou encargos, 
venham a atingir o direito real, modi-
ficando de alguma forma os elemen-
tos dele constantes, cuja anotação é 
realizada à sua margem é averbação. 

Pelo fato de provocar normalmen-
te alteração é chamada impropria-

mente de registro, assim, tem-se que 
todas as mudanças ou alterações da 
propriedade imobiliária deverão ser 
averbadas. 

As averbações normalmente são 
efetuadas através de requerimento 
da parte interessada só que existem 
situações em que a lei de registros 
determina que os oficiais a façam, um 
exemplo claro é quando ocorre mo-
dificação no nome de logradouros e 
quando existe modificação no código 
do imóvel fornecido pelo INCRA.

Agora com relação a outros casos 
de mudança de nome e numeração 
de prédios, desmembramento e do 
loteamento de imóveis entre outras 
que a lei prevê devem ser requeridas 
e quem pode requerer são as pessoas 
interessadas e assim legitimadas para 
tal ato. 

Assim qualquer ato que venha a 
modificar o registro deve ser averba-
do, sendo que a legislação não esgo-
ta as situações em que pode ocorrer 
averbação.

Com o registro nasce os direitos 
de propriedade relativos aos imóveis 
tanto que a máxima “quem não regis-
tra não é dono”, é mais que acertada, 
já a averbação tem o condão de esta-
belecer a publicidade da alteração do 
registro, conferindo eficácia e segu-
rança jurídica, determinando direitos 
e deveres a casa situação.

Assim todo ato ou fato jurídico 
que altere ou modifique o registro, de 
qualquer forma atinja o direito real 
ou as pessoas nele interessadas, deve 
ser averbado no Registro de Imóveis, 
à margem da matrícula ou do regis-
tro, pois só assim procedendo se terá 
alcance todos os direitos inerentes a 
situação fática. De qualquer forma na 
dúvida é sempre importante se procu-
rar um profissional para dirimir qual-
quer questão e sanar dúvidas.

o salário.
Sempre que houver altera-

ção entre o sistema presencial 
e o de teletrabalho, deverá ser 
realizada por Aditivo Contra-
tual, e é necessário o comum 
acordo entre as partes. O prazo 
para a readaptação é de 15 dias, 
e, não serão pagos pela empre-
sa custos adicionais que não os 
previstos em lei.

A legislação também permi-
tiu que essa nova modalidade 
seja extensiva aos aprendizes e 
estagiários.

O legislador previu a priori-
dade para a atividade em tele-
trabalho para os trabalhadores 
com deficiência e os com filhos 
ou criança sob guarda judicial 
até 4 (quatro) anos de idade.

O Acidente do Trabalho no 
ambiente de trabalho não pre-
sencial exige que a empresa 
abra a CAT e encaminhe ao INSS 
se for o caso.

O tema é complexo, a ainda 
com muitas arestas a serem 
aparadas, em caso de dúvida é 
importante consultar um advo-
gado, especializado na área.

Carmen Cecilia Nogueira Beda
Sócia do Escritório

Epaminondas Nogueira
Sociedade de Advogados

OAB/SP 111.878
contato@epaminondas.com.br
WhatsApp +5511998914848

Evento para micro e pequenas empresas do segmento acontece na sede do Sebrae-SP; inscrições gratuitas estão abertas
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